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DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Sr. Luciano Ducci)

Declaração de Voto na emenda aglutinativa
ao  PLP 210/2024  que,  “Altera  a  Lei
Complementar  nº  200,  de  30  de
agosto de 2023, que institui  regime
fiscal  sustentável  para  garantir  a
estabilidade  macroeconômica  do
País e criar as condições adequadas
ao  crescimento  socioeconômico,  e
dá outras providências.”

Senhor Presidente,

Declaro,  nos  termos  do  Parágrafo  Único  do  art.  180,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o meu  VOTO SIM à emenda

aglutinativa ao PLP 201/2024 que, “Altera a Lei Complementar nº 200, de 30 de

agosto  de  2023,  que  institui  regime  fiscal  sustentável  para  garantir  a

estabilidade  macroeconômica  do  País  e  criar  as  condições  adequadas  ao

crescimento socioeconômico, e dá outras providências.”, conforme a orientação

da Liderança do Partido Socialista Brasileiro

Sala das Sessões, em        de dezembro de 2024.

Luciano Ducci
Deputado Federal

PSB/PR

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Anexo IV - Gabinete 427 - Brasília - DF - CEP 70160-900
Telefone: (61) 3215-5427
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Ducci
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240505383400

DV
T 

n.
8

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

12
/2

02
4 

20
:0

6:
44

.3
40

 - 
M

es
a

DV
T 

8 
=>

 P
LP

 2
10

/2
02

4


	DECLARAÇÃO DE VOTO
	(Do Sr. Luciano Ducci)
	Declaração de Voto na emenda aglutinativa ao PLP 210/2024 que, “Altera a Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, que institui regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica do País e criar as condições adequadas ao crescimento socioeconômico, e dá outras providências.”
	Declaro, nos termos do Parágrafo Único do art. 180, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o meu VOTO SIM à emenda aglutinativa ao PLP 201/2024 que, “Altera a Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, que institui regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica do País e criar as condições adequadas ao crescimento socioeconômico, e dá outras providências.”, conforme a orientação da Liderança do Partido Socialista Brasileiro



